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           Ilustríssima Senhora:

Com  base  no  artigo  5°,  inciso  LV  da  Constituição  da 
República que assegura o contraditório e a ampla defesa, encaminho a Vossa 
Senhoria fotocópia do relatório técnico do processo acima citado, que trata de 
Representação Interna, em face da Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá, 
em  razão  de  possíveis  irregularidades  na  execução  do  contrato  11/2010 
decorrente do Pregão Presencial 60/2009, sob sua responsabilidade.

Sendo assim, em respeito ao processo legal notifico-a, a 
fim de que,  no prazo de 15 (quinze) dias, apresente as suas manifestações 
acerca  das  irregularidades  apontadas  pela  equipe  técnica  deste  Tribunal, 
fazendo consignar em sua resposta o número do processo acima citado. 

Atenciosamente,

                 assinatura digital
                    Conselheiro  ANTONIO JOAQUIM

                                                                  Relator

A Sua Senhoria a Senhora
ADRIANA PAULA BARBOSA SILVA
Ex-secretária Municipal de Gestão 
CUIABÁ – MT
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